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PORTARIA Nº. 019/2025 

Nomeia Ocupante de Cargo em Comissão. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. SAULO MACHADO 

DINIZ, no cargo em comissão de Superintendente 

de Tributação e Arrecadação, Símbolo DCA-11, da 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, 

com amparo na Lei Municipal nº. 1073 de 01 de 

fevereiro de 2018, alterada pela Lei Municipal nº. 

1245 de 25 de março de 2021 

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 01 de janeiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 06 de janeiro de 2025.                                                                                         

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº. 020/2025 

Nomeia Ocupante de Cargo em Comissão. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. LETICIA SGARIA 

MODENESI, no cargo em comissão de Analista 

Jurídico, Símbolo DCA-11, da Procuradoria Geral 

do Município, com amparo na Lei Municipal nº. 

1249 de 29 de abril de 2021, alterada pela Lei 

Municipal nº. 1245 de 25 de março de 2021.  

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 01 de janeiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 06 de janeiro de 2025.                                                                                         

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 021/2025 

Nomeia Ocupante de Cargo em Comissão. 

O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no 

uso de suas atribuições Legais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. LEONARDO PONTES 

CAMPOS, no cargo em comissão de Assessor 

Jurídico do Secretário de Saúde, Símbolo DCA-12, 

da Secretaria Municipal de Saúde, com amparo na 

Lei Municipal nº. 1249 de 29 de abril de 2021, 

alterada pela Lei Municipal nº. 1245 de 25 de 

março de 2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 01 de janeiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 06 de janeiro de 2025. 

                                                                                     

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito  

 

 


